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PROGRAMA DE MELHORIA CONTÍNUA PARA OS RESÍDUOS 

 

O operador faz a triagem dos resíduos, procedendo à separação dos resíduos 

perigosos dos não perigosos.  

Os resíduos perigosos (frascos de medicamento, agulhas, lâmpadas fluorescentes) 

são entregues a uma empresa autorizada para efetuar a sua recolha, 

encaminhamento e tratamento. 

Quanto aos tamisados (sólidos provenientes da separação do tamisador) e 

efluente (fase liquida), são aplicados no solo em benefício da agricultura. 

A recolha de cadáveres e resíduos de animais é estabelecida de acordo com o 

programa SIRCA/suínos. Até a recolha ser feita o armazenamento é executado no 

necrotério instalado na exploração.  

 


